
joannese de Ensino, a importância de J} 12.000.COO ( Dozo milhões 

de cruzeiros ) , para o ensino superior. 
ARTIGO -a :-As despesas desta Lei correrão por conta de verba pró­
pria o especial , consignada em cada Orçamento Municipal. 
ARTIGO J> :-Bsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -
revogadas as disposições em contrário. 

Or. L ic ín io Vita da Silvai"' 

- P R E S I D E N T E D A CÂMARA -

LEI NP 146/65 DE 2¿| D3 NOVEMBRO DE ! . . "5. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Esta­
do de São Paulo, usando de suas atribuições i e -
gais , D E C R E T A , a seguinte. . . 
1 8 1 ; . 

ARTIGO 18:-Fica considerado de ut i l idade pública o CÍRCULO DOS -
TRABALMADGT.TS CRISTÃOS, deste Município. 

ARTI'10 ;_-_Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, -
revogadas as disposições em-contrário. 

^Dr. L ic ín io Vita da Si lva ^ - ^ 
-PRESIDENTE DA CÂMARA -

LEI Ne 1 4 7 / 6 5 , DE 24 DE NOVEMBRO SUJ^ÚÃ'Ï• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Esta 

do de São Paulo, usando de suas atribuições lega is 

D E C R E T A , a seguinte. . . 

L E I ,:-
ARTIGO íe-.-Flca considerada de ut i l idade pública, o DISPENSÁRIO 
SÃO JOÃO TV\NGELISTA, deste Município., 

ARTIJ-C 2t : -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Dr. L ic ín io Vita da Silva y 

-PRESIDENTE DA CÂMARA -

LSI Ne 148/65 , DE 26 DE NOVEMBRO DS I .965. 


